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NIRE 33.3.0029084-2 
COMPANHIA ABERTA 

   

EXTRATO DA ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO  

REALIZADA EM 21 DE OUTUBRO DE 2025, ÀS 14:00 HORAS 

 

Certifico que aos 21 dias do mês de outubro de 2025, às 14:00 horas, na sede social da 

PRIO S.A. (“PRIO” ou “Companhia”), localizada na cidade do Rio de Janeiro, estado do Rio 

de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 370, 13º andar, Botafogo, CEP 22.250-040, esteve 

reunida a totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia, tendo 

os Srs. Conselheiros deliberado o seguinte: “(...) Dando início às discussões a respeito do 

primeiro item da ordem do dia, o Sr. Roberto Bernardes Monteiro apresentou aos demais 

Srs. Conselheiros material contendo os principais aspectos da proposta para 

capitalização de parte do saldo da reserva de lucros estatutária da Companhia 

denominada “Reserva de Investimentos”, nos termos do artigo 40, parágrafo segundo, 

alínea “f)” do Estatuto Social da Companhia. A esse respeito, o Sr. Roberto Bernardes 

Monteiro informou que o referido aumento de capital tem como propósito fortalecer a 

estrutura de capital da Companhia, reforçando sua posição de caixa e equivalentes, 

especialmente diante das obrigações decorrentes da recente aquisição da participação 

remanescente de 60% (sessenta por cento) e da operação dos Campos de Peregrino e 

Pitangola. Em complemento, o Sr. Roberto Bernardes Monteiro ressaltou que o aumento 

de capital também permitirá o financiamento de projetos e iniciativas voltados ao 

desenvolvimento e à manutenção dos demais ativos da Companhia. Após análise e 

discussão sobre os termos da proposta, os Srs. membros do Conselho de Administração 

deliberaram, por unanimidade e sem ressalvas, aprovar o aumento do capital social da 

Companhia, dentro do limite do capital autorizado previsto no Artigo 8 do Estatuto 

Social da Companhia, no montante total de R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais), 

mediante capitalização de parte dos recursos alocados na reserva de lucros estatutária 

da Companhia denominada ‘Reserva de Investimentos’, sem a distribuição de novas 

ações ou a modificação do número de ações de emissão da Companhia, nos termos 

previstos no parágrafo 1º do art. 169 da Lei 6.404/1976, conforme opinião favorável 

emitida pelo Conselho Fiscal em reunião realizada no dia 20 de outubro de 2025 (o 

‘Aumento de Capital Social’). Em decorrência do Aumento de Capital Social, o valor do 

capital social da Companhia passará de R$ 13.733.747.427,39 (treze bilhões, setecentos e 

trinta e três milhões, setecentos e quarenta e sete mil, quatrocentos e vinte e sete reais 

e trinta e nove centavos) dividido em 896.346.173 (oitocentos e noventa e seis milhões 

trezentos e quarenta e seis mil cento e setenta e três) ações ordinárias, nominativas, 

escriturais e sem valor nominal para R$ 15.733.747.427,39 (quinze bilhões, setecentos e 

trinta e três milhões, setecentos e quarenta e sete mil, quatrocentos e vinte e sete reais 

e trinta e nove centavos) dividido em 896.346.173 (oitocentos e noventa e seis milhões 
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trezentas e quarenta e seis mil cento e setenta e três) ações ordinárias, nominativas, 

escriturais e sem valor nominal. (...) Os Srs. membros do Conselho de Administração 

deliberaram, por unanimidade e sem ressalvas, observada a abstenção do Sr. Emiliano 

Fernandes Lourenço Gomes, aprovar a reeleição dos Srs. (i) Emiliano Fernandes 

Lourenço Gomes, brasileiro, casado, advogado, portador da carteira de identidade 

nº 11.019.821-5, expedida pelo IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº 073.432.927-06, para o 

cargo de Presidente e membro do Comitê de Ética e Compliance; (ii) Elida Natasche de 

Medeiros Gurgel Pinto, brasileira, solteira, engenheira de produção, portadora da 

carteira de identidade nº 002.093.257, expedida pelo ITCP/RN, inscrita no CPF/MF sob o 

nº 060.720.054-54, para o cargo de membra do Comitê de Ética e Compliance; (iii) João 

Zanine Barroso, brasileiro, solteiro, advogado, portador da carteira de identidade 

profissional nº 211.248, expedida pela OAB/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº 147.326.877-61, 

para o cargo de membro do Comitê de Ética e Compliance; e (iv) Johanna Tkatchenko 

Coelho Simões de Almeida, portuguesa, casada, advogada, portadora da carteira de 

identidade profissional nº 210.056, expedida pela OAB/RJ, inscrita no CPF/MF sob o 

nº 235.745.668-08, para o cargo de membra do Comitê de Ética e Compliance; todos com 

endereço profissional na cidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, na Praia de 

Botafogo, nº 370, 13º andar, Botafogo, CEP 22.250-040, para mandato unificado de 2 

(dois) anos, a se iniciar em 31 de outubro 2025, com termo final em 30 de outubro de 2027. 

(...) Os Srs. membros do Conselho de Administração deliberaram, por unanimidade e sem 

ressalvas, observada a abstenção dos Srs. Felipe Bueno da Silva, Felipe Villela Dias e 

Flavio Vianna de Ulhôa Canto, aprovar a reeleição dos Srs. (i) Felipe Bueno da Silva, 

brasileiro, divorciado, economista, portador da carteira de identidade nº 102876687, 

expedida pelo IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº 071.959.597-59, para o cargo de 

Coordenador e membro do Comitê de Remuneração; (ii) Felipe Villela Dias, brasileiro, 

casado, engenheiro, portador da carteira de identidade nº 129737482, expedida pelo 

DIC/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº 218.680.308-90, para o cargo de membro do Comitê 

de Remuneração; e (iii) Rodrigo Pinheiro Bastos de Carvalho Vianna, brasileiro, casado, 

advogado, portador da carteira de identidade profissional nº 177478, expedida pela 

OAB/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº 100.767397-40; todos com endereço profissional na 

cidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 370, 13º 

andar, Botafogo, CEP 22.250-040, para mandato unificado de 2 (dois) anos, a se iniciar 

em 22 de outubro de 2025, com termo final em 21 de outubro de 2027. (...) Os Srs. membros 

do Conselho de Administração deliberaram, por unanimidade e sem ressalvas, 

observada a abstenção dos Srs. Flavio Vianna de Ulhôa Canto e Gustavo Rocha Gattass, 

aprovar a reeleição dos Srs. (i) Milton Salgado Rangel Neto, brasileiro, casado, 

economista, portador da carteira de identidade nº 11.328.079-6, expedida pelo 

DETRAN/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº 104.983.097-03, para o cargo de coordenador e 

membro do Comitê de Sustentabilidade; (ii) Flávio Vianna Ulhôa Canto, brasileiro, 

divorciado, empresário, portador da carteira de identidade nº CM551496D, expedida pela 

PF/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº 069.163.947-73, para o cargo de membro do Comitê de 

Sustentabilidade; e (iii) Gustavo Rocha Gattass, brasileiro, casado, economista, portador 
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da carteira de identidade nº 10505617-9, expedida pelo IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o 

nº 070.302.477-95, para o cargo de membro do Comitê de Sustentabilidade; todos com 

endereço profissional na cidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, na Praia de 

Botafogo, nº 370, 13º andar, Botafogo, CEP 22.250-040, para mandato unificado de 2 

(dois) anos, a se iniciar em 31 de outubro 2025, com termo final em 30 de outubro de 2027. 

(...)”. 

 

Assinaturas: Mesa: Presidente: Nelson de Queiroz Sequeiros Tanure; Secretário: João 

Zanine Barroso; Membros do Conselho de Administração: Nelson de Queiroz Sequeiros 

Tanure; Emiliano Fernandes Lourenço Gomes; Felipe Bueno da Silva; Felipe Villela Dias; 

Flavio Vianna de Ulhôa Canto; Gustavo Rocha Gattass; Marcia Raquel Cordeiro de 

Azevedo; e Roberto Bernardes Monteiro.  

 

Certifico que as informações acima foram extraídas da ata lavrada no Livro de Atas 

de Reuniões do Conselho de Administração da Companhia.  

 

Rio de Janeiro, 21 de outubro de 2025 

 

 

 

________________________________ 

João Zanine Barroso 

Secretário da Mesa 


